
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 03 de setembro de 2025.

Ekã?

Art. 1° Fica denominada Rua Antonio Candido, a atual Rua 8512, que se limita entre a Rua 

5004, no Setor 85 - Jardim Vitória, e a Estrada A, no Setor 85 - Assossete.

Av. Tancredo Neves, 4308, Jardim América, 76.987-650 - Vilhena/RO
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Poder Legislativo
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena 

Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin
Gabinete da Vereadora Rose Batista da Saúde

DENOMINA RUA ANTONIO CANDIDO A 
ATUAL RUA 8512, DO BAIRRO ASSOSSETE.

ROSE BATISTA DA SAÚDE

Vereadora

x---------- Assinado por:
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ROSILENE BATISTA DA SILVA
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